
JUSTIÇA ESTADUAL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS


A Justiça Estadual, Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) Procedimento do Juizado Especial Cível, processo nº 5008125-
25.2013.8.27.2737, distribuído para o Juizo do Juizado Especial Cível de Porto Nacional e no
qual figuram, como AUTOR, PEDRO PABLO AIRES DA CUNHA - CPF: 039.371.101-35
(representado(a) por ARIEL CARVALHO GODINHO - OAB: TO005607 e RENATO GODINHO
- OAB: TO002550) e, como RÉU, SIMAR DE ARAÚJO MONTEIRO - CPF: 013.179.431-04,
constam os seguintes eventos: em 20/11/2013 15:13:45, Distribuído por sorteio; em
20/11/2013 15:19:27, PETIÇÃO; em 21/11/2013 10:20:47, Conclusão para Despacho/Decisão;
em 23/11/2013 10:59:12, Despacho - Mero expediente - Determina Citação; em 28/11/2013
09:38:56, Audiência Designada - Conciliação,Instrução e Julgamento - Local SALA DE
AUDIÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - 26/02/2014 13:50; em 28/11/2013 09:39:25,
Ciência - Expedida/Certificada - (AUTOR - PEDRO PABLO AIRES DA CUNHA) Prazo: 0 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 28/11/2013 09:47:02 Data final: 28/11/2013
09:47:02; em 28/11/2013 09:47:02, Ciência - Confirmada - Refer. ao Evento: 6; em 28/11/2013
10:01:18, Expedido Mandado; em 28/11/2013 10:06:30, Expedido Mandado; em 06/12/2013
15:38:24, Expedido Mandado; em 13/01/2014 09:49:51, Remessa Interna - TOPORJECIV ->
TOPORCEMAN; em 13/01/2014 13:43:06, Recebido o Mandado para Cumprimento; em
16/01/2014 14:11:00, Mandado devolvido - Entregue ao destinatário; em 13/02/2014 10:08:16,
Mandado devolvido - Não entregue ao destinatário; em 13/02/2014 10:09:08, Remessa Interna -
TOPORCEMAN -> TOPORJECIV; em 25/02/2014 08:45:24, PETIÇÃO; em 25/02/2014
09:56:29, Conclusão para sentença; em 28/02/2014 10:09:27, Julgamento - Com Resolução do
Mérito - Homologação de Transação; em 28/02/2014 10:10:04, Expedida/certificada a intimação
eletrônica - (AUTOR - PEDRO PABLO AIRES DA CUNHA) Prazo: 10 dias Status:FECHADO
Data inicial da contagem do prazo: 05/03/2014 00:00:00 Data final: 14/03/2014 23:59:59; em
28/02/2014 11:30:57, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 19; em 05/03/2014
08:40:40, PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 19; em 05/03/2014 14:29:59, Conclusão para
Despacho/Decisão; em 06/03/2014 11:01:55, Despacho - Mero expediente - Arquivamento; em
06/03/2014 13:54:54, Arquivo - Em Secretaria; em 27/04/2015 17:09:13, Baixa Definitiva.
Certifica, ainda, que o assunto cadastrado no mencionado processo é: Perdas e Danos,
Inadimplemento,
Obrigações,
DIREITO CIVIL. Certifica, por fim, que o valor da causa é de
R$ 1.033,39.

Certidão gerada via internet.

Esta certidão pode ser validada no site https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/
(MENU => CONSULTA PÚBLICA => CONSULTA CERTIDÃO NARRATÓRIA) com os
seguintes dados:

Número do processo: 50081252520138272737

Número da Certidão: 20401

Código de Segurança: cbf822ff

Data de geração: 31/03/2022 13:17:59
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